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DECRETO 113/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Especial no Orçamento de 2021 e 
dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2833/21 resolve e: 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º - Aberto no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021 um crédito especial no valor de R$ 

115.000,00 (Cento e quinze mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
      

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2-073 Atividades da Gerência Departamento de Cultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente  

000 Recursos Ordinários - Livre 115.000,00 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 
 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2-073 Atividades da Gerência Departamento de Cultura  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física   

000 Recursos Ordinários - Livre 115.000,00 

 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de março de 2021. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

D E C R E T O  Nº  1 1 0 . 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no artigo 
10, inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 5

o
, § 1

o
, inciso ‘e’ da Lei Municipal n

o
 2.281/2010,  

D E C R E T A: 

    Art. 1º. A representação do Município junto ao CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL - FMHIS passa a ter a seguinte composição: 

    I – Integrantes do Poder Público Municipal: 

1. RENATA BIERSTEKER, a quem caberá à presidência; 
2. GABRIELA APARECIDA GREGÓRIO LOPES; 
3. MAURICIO CHIZINI BARRETO. 

   Parágrafo único. Ficam designados como suplentes CARLOS EDUARDO CARNEIRO e ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA. 

    II – Integrantes de movimentos populares: 

1. JOSÉ CARLOS SALLES, representante do Movimento Nacional União por Moradia, tendo como suplente JIULIANO 
LOURENÇO DE OLIVEIRA; 

2. DANIELA CRISTINE NOVAK, representante do Conselho Municipal de Assistência Social, tendo como suplente Helen 
Cristina Pereira; 

3. CARLOS ALBERTO FERNANDES, representante do Conselho de Pastores, tendo como suplente JOÃO LOS. 
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    Art. 2º. Os Conselheiros servidores municipais ora designados completarão o mandato restante da entidade, ficando dispensados 
de suas funções habituais para participar das deliberações do colegiado. 

   Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de março de 2021. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

PORTARIA N° 507/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor AGÉRICO ANÍBAL CARNEIRO 

PRESTES, matrícula 56197, CPF n
o
 772.997.369-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/02/2021 

17/02/2021 

Ponta Grossa/PR – Reunião sobre fomento para criação de ovinos 

e suínos/Secretaria de Agricultura. 

MONTANA  

AZN 2268 

Valor total .................................. R$ 150,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de março de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

 

 

PORTARIA  Nº  536/2021  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 196 e seus parágrafos da 

Lei Municipal n
o
 1.392, de 07 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e  

 

   Considerando os termos da Portaria n
o
 430/2021, de 16 de fevereiro de 2021, que determinou a instauração de processo 

administrativo a fim de apurar responsabilidades relativas ao relatório final da Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria n
o
 2.147/2020, 

 
R E S O L V E 

 

   Designar os servidores ADENAIR DE CARVALHO SOUZA, DANIELA DE ALBUQUERQUE GONÇALVES, 

representantes do Executivo Municipal, e LÚCIA MARA RIBEIRO DOS SANTOS, representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
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Tibagi para, sob a presidência da primeira, compor Comissão de Processo Administrativo a que alude a Portaria supra, devendo os trabalhos estar 

concluídos em 60 (sessenta) dias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de março de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência a Chamada Pública nº 003/2021, cujo objeto é CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, que houve um erro no Edital, cabendo as seguintes correções: 

 
Onde se lê: 

1. OBJETO  

O objeto do presente edital é o credenciamento de profissionais e/ou empresas habilitados a prestar serviços de enfermagem, pelo período de 6 (seis) 

meses, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados: 

 

Nº QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – R$ 

14 60 UNID. ENFERMEIRO PLANTONISTA - PLANTÃO DIURNO E 

NOTURNO, DURANTE A SEMANA – POR PLANTÃO 

275,00 

 

5 60 UNID. ENFERMEIRO PLANTONISTA - PLANTÃO DIURNO E 

NOTURNO, EM FERIADOS E FINS DE SEMANA, POR 

PLANTÃO 

350,00 

 

 

Leia-se: 

 

1. OBJETO  

O objeto do presente edital é o credenciamento de profissionais e/ou empresas habilitados a prestar serviços de enfermagem, pelo período de 6 (seis) 

meses, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados: 

 

Nº QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – R$ 

1 200 UNID. ENFERMEIRO PLANTONISTA - PLANTÃO DIURNO E 

NOTURNO, DURANTE A SEMANA – POR PLANTÃO 

275,00 

 

2 60 UNID. ENFERMEIRO PLANTONISTA - PLANTÃO DIURNO E 

NOTURNO, EM FERIADOS E FINS DE SEMANA, POR 

PLANTÃO 

350,00 

 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 4 de março de 2021. 

 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Coordenador de Licitações e Contratos 
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T I B A G I 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇÃO E CULTURA - SEMEC 
EDITAL DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N° 001/2021 

A Prefeitura Municipal de Tibagi TORNA PÚBLICA a Homologação do Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo Simplificado – PSS n° 

001/2021, após análise dos recursos interpostos contra os resultados finais e classificações anteriormente registrados, para o provimento a cargos 

temporários para Professor de Educação Infantil e cadastro reserva para Professor de Ensino Fundamental I.  

 

Professor de Ensino Fundamental I – Distrito de São Bento 

Classificação Nome Pontuação Data de 
nascimento 

Motivo 

1º Vaneza Sandrino 83 15/04/83  
2º Alexandra Aparecida de Andrade 70 04/07/82  
3º Vanessa Dias dos Santos 57 05/12/96  
4º Eliane Penteado de Lima 55 30/09/72  
5º Daniele de Proença Novakowski 55 21/11/96  
6º Celma Divina de Andrade 45 21/09/81  
7º Iracema Aparecida Rodrigues 35 28/08/81  

Desclassificado Vitor Sendin Magalhães 20 21/09/86 Item 2.1 

8º Keli Aparecida Braga da Silva 16 31/10/95  

 

Professor de Ensino Fundamental I – Distrito de Caetano Mendes 

Classificação Nome Pontuação Data de 
nascimento 

Motivo 

1º Maxsuelly da Silva 75 16/09/91  
2º Gessami Mendes Naiverth 75 17/06/92  
3º Valéria Pinto da Costa 56 03/11/87  
4º Natiele Pacheco dos Santos 55 29/11/95  
5º Gabriele Bonfim de Oliveira 45 15/04/98  
6º Simone Aleixo Lemes 35 13/11/81  
7º Lincon Gabriel dos Santos 15 25/02/00  

 

Professor de Educação Infantil – Distrito de Caetano Mendes 

Classificação Nome Pontuação Data de 
nascimento 

Motivo 

1º Claudia Vanessa da Silva Turra Lima 78 01/01/76  
2º Claudia Maria Lima Bueno 75 06/03/72  
3º Jaciane Machado Nievola 70 19/06/83  
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4º Elaine Mendes da Silva Camargo 60 18/11/76  
5º Gilvane Aparecida de Moura Lima 55 11/11/85  
6º Elaine Aparecida Pedroso Ferreira 55 23/03/89  
7º Sônia Maria de Oliveira Ribeiro 55 22/05/94  

 

Desclassificado 

Antônio Marcos Valenga de Almeida 30 03/01/76 Item 2.1 

 

Professor de Ensino Fundamental I – Sede 

Classificação Nome Pontuação Data de nascimento Motivo 

1º Adriana Aparecida Camargo Ferreira 90 04/01/78  
2º Cleide Aparecida Carneiro 83 22/03/78  

3º Rosenilda Soares da Silva 79 17/12/80  
4º Karine Aparecida Kuller Penna 75 06/06/91  
5º Débora Carolina Fernandes 70 31/08/94  
6º Mayara Rentz Pinheiro 70 17/06/88  
7º Kelly Cristina Ramos Coutinho 65 21/12/95  
8º Ana Paula Bonassso Moreira 61 13/06/76  

Desclassificada Rosângela Maria do Nascimento Antunes  61 23/07/21 Item 3.6 

9º Marinete Lipke  60 14/06/93  
10º Alessandra Aparecida Felix da Silva 56 21/04/83  
11º Fernanda Sheraiber da Silva Camargo 56 08/05/92  
12º Mariana Lima Ribeiro de Moraes 55 08/04/81  
13º Patricia Regina Ferreira de Souza  55 11/06/82  
14º Suellen Cristiane de Souza  55 03/08/82  
15º Josiane Lopes Paganini 55 15/12/83  
16º Chris Adriane Gois 55 06/06/85  
17º Elisangela Aparecida Nadal  55 25/05/88  
18º Rosikelle de Anhaia 55 09/02/90  
19º Jackline de Lourdes de Carvalho 55 17/01/94  

Desclassificada Ariani 55 09/05/21 Item 3.6 

20º Aline da Silva Ribeiro 50 07/05/91  
21º Amanda Aparecida Rodrigues do Nascimento  50 08/06/98  

Desclassificada Karla Milena Martins 46 15/08/21 Item 3.6 

22º Bruna Emanuely Camargo Tienen 45 10/03/95  
23º Dulcimara Aparecida Campos de Oliveira 45 03/02/75  
24º Leonor Ferreira Delgado 40 16/11/72  

Desclassificado  André Luiz Neves 40 08/09/89 Item 2.1 

25º Ana Claudia Leandro Mariano 38 25/04/95  
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Desclassificada  Rosimeri Teles de Oliveira 36 18/02/21 Item 3.6 

Desclassificada  Gabriele Pereira Lopes 35 09/03/21 Item 3.6 

Desclassificada  Hérica Cristina Queiroz 21 24/01/21 Item 2.1  

Item 3.6 

Desclassificada  Brenda Carolyne de Oliveira  20 04/02/97 Item 2.1 

26º Eleomar Do Nascimento Barbosa 15 29/04/75  
27º Juliele dos Santos Castanha 15 06/04/94  
28º Maria Eduarda Martins  15 28/07/99  

Desclassificada  Ana Eliete Soarez da Silva  15 17/12/21 Item 3.6 

Desclassificada  Nicole Maria Gomes Karklin 0 13/04/94 Item 2.1 

 

Professor de Educação Infantil – Sede 

Classificação Nome Pontuação Data de nascimento Motivo 

1º Thais Nayara Pontes 78 07/12/95  
2º Valéria Aparecida Costa Prestes 78 02/12/81  
3º Aline Borges de Castro 78 12/08/92  
4º Marlene de Fátima Defaix de Oliveira  78 02/05/65  
5º Lidiane de Fátima Barbosa  75 13/08/85  
6º Daniele Aparecida Barbosa Zenz 75 10/07/86  
7º Rúbia Machado dos Santos Chuelong 75 25/07/95  
8º Cacilda Almeida Rocha  72 12/05/55  
9º Victória Eduarda dos Santos  70 21/01/98  

Desclassificada Edina Lucia Scheraiber 70 23/03/21 Item 3.6 

10º Edineia Pascoal de Melo 65 02/01/93  
11º Daniana Wolski 60 08/04/96  
12º Ana Claudia Carvalho Schimanski 59 03/09/94  
13º Tafiny Carneiro  58 24/04/91  
14º Solange Teixeira Pereira  58 26/09/75  
15º Taiana Morena Campos da Silva 57 29/07/96  
16º Raynna Claudia dos Santos de Mello 57 23/11/96  
17º Bruna Fernanda Pinto Pereira 56 14/05/93  
18º Francielly Klepac 55 20/02/89  
19º Karina Alexandrina da Silva Lopes Gomes  55 13/09/91  
20º Ana Claudia Prestes 55 04/01/93  
21º Dandara do Rocio Euzébio 55 11/07/93  
22º Andreza Pacheco Costa 55 23/03/95  
23º Maysa Carneiro dos Santos 55 22/02/96  

Desclassificada Ana Paula Mendes Verginio 55 05/09/21 Item 3.6 

Desclassificada Katiele Aparecida Gomes de Oliveira  55 26/10/21 Item 3.6 
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24º Marcela Daiane Bitencourt Stanieski 53 01/01/92  
25º Paula Renata Ferreira de Lima da Rosa  50 22/12/90  
26º Milena de Cássia Carneiro Richter Mercer 45 12/11/86  
27º Manuele Luiza Aleixo Lobo 45 20/12/98  

Desclassificada Debora de Moraes Pego 45 10/02/21 Item 3.6 

Desclassificada Ana Caroline  45 02/07/21 Item 3.6 

Desclassificado José Luiz Mercer 40 04/07/28 Item 2.1  

Item 3.6 

Desclassificada Tatiane  37 05/05/99 Item 3.6 

28º Fatima Gomes Pego 35 07/10/71  
29º Vanderli Baitel 35 12/09/68  
30º Eraldo Tramontin Silveira 35 04/02/72  
31º Simone Martins Zenz 35 02/04/80  
32º Josiane Guergolett 35 16/09/82  
33º Joslaine Aparecida de Azevedo  35 18/08/85  
34º Valdiane Scheneider de Souza  35 28/07/94  
35º Michele Schibelbain 35 04/07/95  
36º Thais Cabral Neckel 35 21/02/96  
37º Nicholly Kidman Gladino  35 26/12/96  
38º Nidielle Aparecida Carvalho 35 09/01/97  

Desclassificada Elaine Cristina Barbosa 35 05/02/21 Item 3.6 

Desclassificada Cristiane de Fátima da Silva  35 16/02/21 Item 3.6 

Desclassificada Larissa Sabrina Schroeder 35 23/02/21 Item 3.6 

Desclassificada Jaqueline  35 12/09/06 Item 3.6 

Desclassificada Thalia de Biassio  30 24/11/97 Item 2.1 

39º Leri Aparecida Ribeiro 25 15/12/63  
40º Maria Lucia Nascimento Navarro 23 28/03/62  

Desclassificada Rita de Cássia Prado 20 07/02/90 Item 2.1 

41º Nathaly Cristina Ribeiro da Rosa 17 23/12/96  
42º Natiely Beva de Souza 17 02/09/98  
43º Maria da Luz da Rosa Ribeiro 15 28/01/74  
44º Marcio Manuel Carneiro 15 07/01/79  
45º Luiz Fernando de Souza 15 05/07/82  
46º Patricia Aparecida Rinaldon de Jesus 15 10/01/83  
47º Jocieli do Carmo Pereira Moraes 15 13/04/88  
48º Jacqueline dos Santos Castanha 15 23/02/90  
49º Janaina de Oliveira dos Santos 15 20/02/93  
50º Bruna Santos da Silva Serra 15 09/12/93  
51º Taliane de Oliveira dos Santos 15 22/01/98  
52º Sabrina Hayra Santos Trevizan 15 03/11/00  
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Desclassificada Laisa 15 05/08/99 Item 3.6 

Desclassificada Jennifer de Souza Madureira 15 02/09/21 Item 3.6 

Desclassificada Gabriela Silva França 15 06/02/21 Item 3.6 

 

Tibagi, 04 de março de 2021  

 

Artur Ricardo Nolte 
Prefeito Municipal 
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